
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional n° 21, de 2013

Autoria: Senador Jorge Viana (PT/AC), Senador Anibal Diniz (PT/AC) e outros

Iniciativa:

Ementa:

Requeiro, nos termos regimentais que seja constituída Comissão Externa para ir ao Estado do Acre verificar “in loco” a
situação dos imigrantes ilegais que estão entrando no Brasil.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 02/12/2013 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

TRAMITAÇÃO

02/12/2013 SF-CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Realizada Diligência da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional para verificação “in loco” a situação dos imigrantes
em Brasiléia e Xapuri - AC, com a delegação composta por: Senador Ricardo Ferraço; Senador Jorge Viana; Senador Aníbal Diniz;
Senador Sérgio Petecão; Deputada Federal Perpétua Almeida; Paulo Abrão Pires – CONARE - Comitê Nacional para Refugiados;
André Ramirez – ACNUR - Alto Comissário das Nações Unidas para Refugiados; Lia de Paula Girão – Servidora da TV Senado;
Antônio Torres – SEDS - Secretário de Desenvolvimento Social; TC Av Maruci.
A viagem foi realizada em aeronave da FAB no trecho Brasília / Rio Branco / Brasília; no trecho Rio Branco / Xapuri, aeronave
Caravan; e no trecho Xapuri / Brasiléia, veículo.

Ação:

25/04/2013 SF-CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Reunida a Comissão, é lido e aprovado o Requerimento.Ação:

DOCUMENTOS

RRE 21/2013

25/04/2013Data:

Senador Jorge Viana (PT/AC) e outros.Autor:

nullLocal:

Requeiro, nos termos regimentais que seja constituída Comissão Externa para ir ao Estado do Acre verificar “in loco” a situação
dos imigrantes ilegais que estão entrando no Brasil.

Descrição/Ementa:

Requerimento.

25/04/2013Data:

-Autor:
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DOCUMENTOS

Comissão de Relações Exteriores e Defesa NacionalLocal:

Reunida a Comissão, é lido e aprovado o Requerimento.Ação Legislativa:
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